
 

             São Paulo 10 de julho de 2020  
Ofício n 45/ 20-CBO/PRES  

 

  
E D I T A L     D E     C O N V O C A Ç Ã O  

 

Com base no contido no parágrafo único do artigo 41 do Estatuto do Conselho Brasileiro 

de Oftalmologia – CBO, o Presidente da entidade, abaixo assinado, no uso de suas 

atribuições legais, convoca os conselheiros do Conselho Deliberativo para a Reunião 

Ordinária do Conselho Deliberativo, que, devido a pandemia pela COVID-19 não será 

presencial. A reunião será virtual, dia 05 de setembro de 2020, das 18h:00 (primeira 

chamada e quinze minutos depois, segunda chamada as 18h15h) até às19h, por 

intermédio do aplicativo ZOOM. Para ter acesso a sala da reunião, o conselheiro 

deverá entrar no link- https://zoom.us/s/5532664000   próximo ao horário da 

reunião, de seu celular, notebook ou desk top (ID da reunião: 553 266 4000).  O 

quórum para a realização das reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo será a maioria 

absoluta dos Conselheiros em primeira convocação e qualquer número em segunda (Art. 

46 do Estatuto).  

Serão consideradas aprovadas as decisões que contarem com o apoio da maioria 
simples dos Conselheiros presentes.  
 P a u t a:  
1– Abertura dos trabalhos.  
2– Apreciação e aprovação da ata da última reunião.  
3- Palavra do presidente.  
4- Informes da Comissão de Ensino.  
5- Apresentação do balanço contábil pelo tesoureiro do CBO, com o parecer do 
Conselho Fiscal “Professor Heitor Marback” e da auditoria.  
6–Escolha do Tema Oficial do “68° Congresso Brasileiro de Oftalmologia” em 
2024:- que será escolhido pelo Conselho Deliberativo a partir de lista tríplice 
preparada pela Diretoria Executiva do CBO em conjunto com a Comissão Científica 
e o CDG, versando sobre aspectos científicos, sociais e estratégicos da 
Oftalmologia e prevenção da cegueira.  
7–Escolha da cidade sede do “68º Congresso Brasileiro de Oftalmologia”, em 2024;  
8-Divulgação do 65ºCongresso Brasileiro de Oftalmologia / 2021 – Natal- 
Presidentes: Dr. Marco Antônio Rey de Faria, Dr. Alexandre Henrique 
Bezerra Gomes e pelo CDG, Dr. Paulo Augusto de Arruda Mello; 
9- Assuntos da Ordem do Dia, ou sobre outros temas cuja inclusão for aprovada 

pela maioria dos Conselheiros presentes.   
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